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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O   Nº 107/2009

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Há autorização legal para o funcionamento em nossa cidade, do chamado serviço de moto-táxi, para transporte de passageiros em motos?
2. Em caso positivo, encaminhar cópia da referida norma legal.

3. Em caso negativo, há algum tipo de punição a empresa ou pessoa física pela prática do serviço supra-mencionado, de forma irregular, por parte do setor de fiscalização da municipalidade?

4. Em caso positivo, encaminhar cópia de eventuais autos de infração e multa.

5. Encaminho, em anexo, manifesto de taxistas locais, que alegam haver uma empresa instalada no Município realizando o serviço de transporte de passageiros de forma irregular, inclusive com divulgação do trabalho em toda a cidade e até em catálogo telefônico do Município (cópia em anexo, extraída de lista telefônica de Garça- 2009), solicitando o posicionamento oficial da administração municipal quanto a legalidade da execução do serviço.
S.Sessões, 25 de fevereiro de 2009.
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